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1. OBJETIVO DO MANUAL 

Sistematizar o processo de cobrança de débitos de contribuições em atraso do Ente 

Federativo. 

 

2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

o Lei Federal 9.717/1998; 
o Lei Municipal 4.457/199; 

o Lei Municipal 7.131/2022; 

o Portaria 1.467/2022. 

 

 

3. RESPONSABILIDADES 

 

Quem participa Responsabilidades 

Tesouraria Identifica o não repasse dos recursos 

Diretora Administrativo Financeira Identifica a origem e os valores do débito  

Gabinete da Presidência Oficia e solicita regularização 

Gestor de Investimentos 
Gera o Termo de Parcelamento e emite a Guia de 
Pagamento 

Contabilidade Ajusta os lançamentos contábeis 
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4. DETALHAMENTO DO PROCESSO 

 

Etapa Atividade Responsável Detalhamento 

1 Identifica o não repasse dos recursos Tesouraria 
Compara os extratos bancários com as 
GRPREVs 

2 
Identifica a origem e os valores do 
débito 

Diretora 
Administrativo 

Financeira 

Ratifica a informação transmitida pela 
Tesouraria  

3 Oficia e solicita regularização 
Gabinete da 
Presidência 

Elabora correspondência e envia ao 
Ente Federativo conforme padrão, em 
até 10 dias de atraso do repasse 

4 
Paga ou propõe parcelamento do 
débito 
 

Ente Federativo 

Analisa os débitos existentes, quita a 
dívida ou estuda o parcelamento de 
acordo com a Lei Municipal 
7.131/2022 e manifesta-se junto ao 
RPPS 

5 

 
Gera o Termo de Parcelamento, se 
for o caso, e emite a Guia de 
Pagamento 
 

Gestor de 
Investimentos 

Solicita o parcelamento no CADPREV, 
com base na manifestação do Ente 
Federativo, e gera no sistema a Guia 
de Pagamento   

6 
 
Ajusta os lançamentos contábeis 
 

Contabilidade 
Lança contabilmente de “Créditos a 
Receber” para “Créditos a Receber 
parcelados”, se for o caso 
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5. FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

 

 

 

 



 

6. ANEXOS 

o Modelo de ofício ao Ente Federativo 



 

o Plataforma CADPREV: Acordos de Parcelamentos  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

o Modelo de GRPREV 
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